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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 9/2020-034 

Processo Administrativo nº 034/2020 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA, por intermédio do (a) Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolvimento Social - SEMADS, sediada na Passagem Nossa Sra. da Glória, s/n, Centro, Bragança-Pará, CEP 68.600-

000, CNPJ: 04.873.592/0001-07, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos 

interessados, que fará realizar licitação para o REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, modo de 

disputa ABERTO, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para aquisição do objeto especificado no Anexo I 

deste Edital. 

O presente certame será regido pela Lei nº 10.520/2002, pela Lei Complementar n° 123/2006, pelo Decreto Federal 

nº 10.024/2019, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto nº 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993, e 

suas respectivas alterações, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação 

pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação 

em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor (a) designado (a), denominado (a) Pregoeiro (a), designado pelo Decreto 

Municipal nº 190/2019 de 07 de novembro de 2019, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br.  

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.tcm.pa.gov.br, www.braganca.pa.gov.br e no endereço 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, 

obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

Data e hora de Início das Propostas: 15/06/2020 às 08h59min. 

Data Limite para Impugnação: 22/06/2020 às 08h59min. 

Data de Final das Propostas: 25/06/2020 às 08h59min. 

Data de Abertura das Propostas: 25/06/2020 às 09:00h00min. 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de preços para a futura ou eventual contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de Gêneros 

Alimentícios, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bragança, suas Secretarias e Fundos, de 

acordo com o Termo de Referência – Anexo I. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e 

seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
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2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Órgão gerenciador: A Secretaria Executiva de Gabinete fica responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

2.2. São competências do Órgão Gerenciador o disposto no art. 5º do Decreto Federal nº 7.892/13 e suas alterações. 

2.3. Fica esclarecido que a Secretaria Executiva de Gabinete gerenciará a Ata de Registro de Preços, por intermédio 

da Comissão Permanente de Licitação. 

2.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo do Edital 

e nas condições previstas neste Edital. 

2.5. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de 

Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas. 

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em 

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 

aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 

estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

proponente. 

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018, e que estiverem previamente credenciadas perante o 

sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

que:  

4.1.1. O ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos 

pertinentes e os que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010; ou 

4.1.2. Que não estejam cadastradas ou que estiverem com seus cadastramentos vencidos, também poderão participar 

da licitação, desde que atendidas as exigências do item 12, deste edital. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 

plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.3. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, 

sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.3.1. Pessoas físicas não empresárias; 

4.3.2. Servidor ou dirigente do (a) Prefeitura Municipal de Bragança; 

4.3.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

4.3.4. As sociedades empresárias: 

4.3.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

4.3.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

4.3.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

disponível no Portal do CNJ; 

4.3.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

4.3.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de referência, ou 

da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.4.7. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente público, preste 

serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública da Prefeitura Municipal de Bragança em 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos 

pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

4.3.4.8.  estrangeiras que não funcionem no país; 

4.3.4.9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o (s) mesmo(s) 

item(s). 

4.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 

administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros 

impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.  

5. DO CREDENCIAMENTO: 

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 

provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou 

pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de 

Bragança responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

5.6. O Pregão será conduzido pelo (a) Prefeitura Municipal de Bragança com apoio técnico e operacional do Portal de 

Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar concomitantemente com os documentos de 

http://www.braganca.pa.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
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habilitação, a proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 

endereço acima, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos 

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.9. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 

execução do objeto desta licitação. 

6.10. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.10.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.10.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado; 

6.10.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as 

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

6.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.14. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá apresentar juntamente, em campo próprio do sistema eletrônico, 

dentro do prazo estipulado neste edital, as seguintes declarações assinadas pelo seu representante legal e reconhecida 

em cartório: 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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6.14.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

6.14.2. Declaração de que entregará os bens comprovadamente novos e sem uso, uma vez que não serão aceitos 

objetos recondicionados, reformados ou remanufaturados; 

6.14.2.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte; 

6.14.3. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do Edital. 

6.14.4. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

6.14.5. Declaração de que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

6.14.6. Declaração de que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

6.14.7.  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

6.14.8. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

6.14.9.  Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.14.10.  Declaração de que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

6.14.11. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares que se fizerem 

necessárias. 

6.14.12.  Declaração fornecida pela Secretário Municipal de Administração, de que recebeu os documentos e, de que 

tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação, de acordo com o inciso II, do art. 30 da Lei nº 8.666/93. A referida declaração deverá ser solicitada pelo 

licitante no protocolo, em papel timbrado da empresa, interessado à Secretaria Municipal de Administração antes da 

data e horário designados para abertura da sessão pública. 

6.15. As declarações omissas, ou falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão 

a licitante desclassificação do certame e as sanções previstas neste Edital. 
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7. DA ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 

troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito após 

o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital. 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (um centavo). 

7.7. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 

pelo sistema os respectivos lances.  

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

7.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, 

devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

7.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

7.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.11. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve erro de 

digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

7.11.1.  Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais de 

70% (setenta por cento). 

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

8. DO EMPATE: 

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, situação em 

que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que trata os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006 (ou norma estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs / 

EPPs), mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no intervalo 

estabelecido no item 10.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão; 

8.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora do lance 

mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes; 

8.1.3. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou empresas de 

pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação de empate, 

será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 

decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou artigos de norma estadual ou 

municipal que discipline o tratamento diferenciado para MEs / EPPs). 
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8.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da licitante que originalmente 

apresentou a menor proposta ou lance. 

8.1.7. O disposto nos subitens 8.1.1 a 8.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.2. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, para efeito 

de classificação de aceitabilidade da proposta. 

8.3. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários 

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate, nesta 

ordem: 

8.3.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

8.3.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.3.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 

tecnológico no País; 

8.3.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação; 

8.3.5. Sorteio. 

8.3.6. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com a devida 

justificativa. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao 

preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

10.2. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas após a fase de lances, deverão encaminhar 

proposta ajustada no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, contados a partir da convocação via chat, através do e-mail: 

licitacaobraganca.pa@gmail.com, acompanhada das declarações exigidas neste edital. 

10.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito com justificativa, antes 

de findo o prazo estabelecido. 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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10.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, 

números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados no Termo de Referência (Anexo I 

deste Edital), bem como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os 

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as especificações e exigências contidas 

no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência; 

e) O prazo de garantia do bem, de Acordo com o Termo de Referência, Anexo I deste edital, contados do recebimento 

definitivo do objeto; 

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 12 (doze) meses, contados da data prevista para abertura da licitação; 

g) Prazo de entrega de acordo com o Termo de Referência – Anexo I, contados a partir da Ordem de Fornecimento 

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

10.3. A licitante deverá encaminhar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de comprovação de que os 

produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 10.1. 

10.3.1.  A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que sejam 

comprovadas as características do objeto ofertado; 

10.4.  O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados no subitem 

6 e 10.1 deste edital, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação 

da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

10.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar 

condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

10.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando apresentarem 

valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de Referência. 

10.6.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta, não obtiver oferta 

inferior ao preço máximo fixado. 

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar 

a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a 

juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 10.1. 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
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10.9.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão observados os 

procedimentos previstos nos itens 8 e 9. 

10.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.10.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.10.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

10.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

estabelecida no item 8 deste edital, se for o caso. 

10.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

10.13.  A proposta original, com todos os requisitos do item 6 e 10.1, deverá ser encaminhada em envelope fechado e 

identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 

da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo do(a) Prefeitura Municipal de Bragança, sediada à Passagem 

Nossa Senhora da Gloria, s/n – Bairro: Riozinho, CEP: 68.600-000, Bragança – Pará, aos cuidados do (a) Pregoeiro (a) do 

Pregão Eletrônico nº 9/2020-034/SEMED/PMB. 

 

11. DA AMOSTRA: 

11.1. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes cientificadas de que os produtos 

ofertados devem atender as exigências e especificações mínimas constantes no Termo de Referência que segue como 

Anexo I ao Edital, sob pena de recusa de recebimento do (s) bem (ns), sem prejuízo da aplicação de sanções 

administrativas 

12. DA HABILITAÇÃO: 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

12.1.1.  Consulta no SICAF em todos os níveis de cadastramento; 

12.1.2.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no site https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/; 

12.1.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
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de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

12.1.4.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

12.1.5.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

12.1.6.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.7.  Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

12.1.8.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

12.1.9.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

12.1.10. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas;  

12.1.11. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

12.1.12. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

12.1.13. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.1.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

12.1.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.1.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.braganca.pa.gov.br/


 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Passagem Nossa Senhora da Gloria, s/n – Bairro: Riozinho 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br  

12.1.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.1.18. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, 

Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

 

12.2. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o caso de 

empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de sociedade empresária ou 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

VII – Cédula de Identidade e CPF do Proprietário e dos sócios, se for o caso. 

VIII –Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

IX – Alvará ou Licença de funcionamento municipal emitido pelo órgão competente da sede do licitante. 

X – Atestado de Vistoria Anual do Corpo de Bombeiros da sede do licitante. 

XI – Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede do licitante. 

 

12.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a 

apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

VII – Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

VIII – Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

 

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser 

apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na 

forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. O balanço deverá ser registrado na Junta Comercial e vir 

acompanhado do Certidão de Regularidade Profissional (CRP) que foi instituída pela Resolução CFC nº 1.402/2012, 

emitida pela internet na sua devida validade à época do registro do balanço. 

III – No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 

(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

IV – No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

V – É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

Nota Explicativa: a previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU nº 484-12-2007 – Plenário. Sobre 

a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço Provisório, referido acórdão esclarece que: “Por outro lado, não 

se confunde balanço provisório com balanço intermediário. Aquele consiste em uma avaliação precária, cujo conteúdo 

não é definitivo. O balanço provisório admite retificação ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores 

efeitos jurídicos. Já o balanço intermediário consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação 

empresarial no curso do exercício. A figura do balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou decorrer de 

lei.” 

VI – Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

VII - A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

http://www.braganca.pa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/certidao
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LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

VIII – As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, 

a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

Nota Explicativa: A fixação do percentual referente ao patrimônio líquido se insere na esfera de atuação discricionária 

da Administração até o limite legal de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (art. 31, § 3º da Lei nº 

8.666, de 1993). Entretanto, nas situações de fornecimento de bens para pronta entrega, a documentação de que 

tratam os arts. 28 a 31 da Lei n. 8.666, de 1993 poderá ser dispensada, especialmente no que diz respeito à exigência de 

patrimônio líquido, considerando o teor do art. 31, §2º, que reza: “A Administração, nas compras para entrega futura e 

na execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo...”. 

 

12.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido materiais/equipamentos compatíveis como o objeto desta 

licitação; 

II – O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato/nota fiscal que deu suporte à 

contratação/aquisição. 

 

12.6. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

12.6.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar 

todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e 

técnica, sob pena de inabilitação. 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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12.6.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 

como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 

as demais exigências do edital. 

12.6.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

12.6.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, 

a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. 

12.6.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.6.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Bragança, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

12.6.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

12.7. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

12.7.1.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em 

nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do 

domicílio ou sede do interessado. 

12.7.2.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão 

expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão. 

12.7.3.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.7.4.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação 

de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades 

previstas neste Edital. 

12.7.5.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.7.6.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que 

melhor atenda a este edital. 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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12.7.7.  Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

12.7.8.  Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, 

autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do(a) Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMB, 

desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em envelope fechado e identificado com dados 

da empresa e do pregão eletrônico, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo do(a) 

Prefeitura Municipal de Bragança, sediada à Passagem Nossa Senhora da Gloria, s/n – Bairro: Riozinho, CEP: 68.600-

000, Bragança – Pará, aos cuidados do (a) Pregoeiro (a) do Pregão Eletrônico nº 9/2020-034/SEMADS/PMB. 

 

13. DOS RECURSOS: 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em 

campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos. 

13.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o 

pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

13.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer a Prefeitura 

Municipal de Bragança, situada à Passagem Nossa Senhora da Gloria, s/n – Bairro: Riozinho, CEP: 68.600-000, Bragança 

– Pará, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00. 

13.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do recurso no 

prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

13.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. Não serão 

recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por 

quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc). 

13.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar 

suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, 

fazê-lo subir devidamente informados a autoridade superior para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Prefeitura Municipal de 

Bragança, situada à Passagem Nossa Senhora da Gloria, s/n – Bairro: Riozinho, CEP: 68.600-000, Bragança – Pará, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00 às 14:00. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não habilitados 

legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 

que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com 

preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 

margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

16.1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

16.2.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

16.2.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.2.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.3. O prazo de vigência da contratação é de acordo com o Termo de Referência, prorrogável conforme previsão na 

Lei 8.666/93. 

16.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver 

inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO NO SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na Ata de Registro 

de Preços, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

http://www.braganca.pa.gov.br/
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20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. apresentar documentação falsa; 

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. não mantiver a proposta; 

21.1.7. cometer fraude fiscal; 

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo. 

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação; 

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 

cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
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autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa.  

21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Ata de Registro de Preços ou 

Instrumento Equivalente. 

 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 

serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 

nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.  

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. A Prefeitura Municipal de Bragança poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

22.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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23.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.2. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 

sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da Prefeitura Municipal de Bragança. 

23.4. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

23.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação poderá 

ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

23.7. A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante 

que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

23.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.8.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.9.  O foro da cidade de Bragança (PA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o 

designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente 

Edital. 

23.10.  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço eletrônico 

licitacaobraganca.pa@gmail.com. 

23.11.  Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Prefeitura 

Municipal de Bragança, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 4º, da Lei nº 10.520/2002. 

23.12.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

também na página www.tcm.pa.gov.br e www.braganca.pa.gov.br . 

23.13.  O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Prefeitura Municipal de Bragança, sito 

à Passagem Nossa Sra. da Glória, s/n, Centro, Bragança-Pará, CEP 68.600-000. 

 

24. ANEXOS: 

24.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.1.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

http://www.braganca.pa.gov.br/
mailto:licitacaobraganca.pa@gmail.com
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
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24.1.2.  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

24.1.3.  ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

24.1.4.  ANEXO IV – Minuta de Contrato. 

Bragança (PA), 09 de junho de 2020. 

 

Marianne Souza da Silva 

Pregoeira Municipal 

Decreto nº 190/2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.braganca.pa.gov.br/


 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Passagem Nossa Senhora da Gloria, s/n – Bairro: Riozinho 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br  

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 (Memorial Descritivo) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para a futura ou eventual contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de Gêneros 

Alimentícios, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bragança, suas Secretarias e Fundos. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA   

2.1. A prefeitura  tem como atribuição, dentre outras, propiciar a continuidade dos serviços, de maneira que as 

mesmas desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e 

qualidade à população em geral. A prefeitura em atendimento ao disposto nos Artigos 6, inciso IX, 7, § 2 e 9 da Lei nº 

8.666/93 e Artigo 3º, inciso I da Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 7.892/13 e suas alterações, vem através do presente, 

justificar a necessidade de abertura de processo administrativo através de Registro de Preços para eventual aquisição 

dos produtos de genêros alimentícios em geral. O interesse desta administração pela formalização do Sistema de 

Registro de Preços considera vantagens efetivas e práticas permitindo uma ampla concorrência ou pregão, de tudo que 

se compra no exercício e o que faltar poderá ser então enquadrado na modalidade pertinente de licitação ou dispensa 

de licitação, bem como redução do número de processos licitatórios, agilidade na hora da aquisição dos produtos, 

atendimento de demandas imprevisíveis, redução dos custos da licitação e maior transparência das aquisições. 

Diante das necessidades do Município de Bragança em manter a continuidade da alimentação aos usuários dos 

serviços públicos prestados pelas seguintes repartições SEGAB, SEMADS, SEFIN, SEMAGRI, SECULD, SEMEP, SINFRA, 

SEMMA, SEMED, SETUR, FUNDEB, SEPLAN e SEMUSB, que necessitam destes produtos para as suas respectivas 

necessidades, como por exemplo, no caso do Hospital Municipal que tem suas peculiaridades como, por exemplo, na 

alimentação dos pacientes entre outras, e no caso da Secretaria Municipal de Infraestrutura que desenvolve 

regularmente atividades que necessitam de generos alimentícios para os executores de tarefas urbanbas e limpeza 

pública, e será também para atender a demais secretarias em eventos promovidos pelas mesmas como, por exemplo, 

confraternizações e outros eventos, que se apresentam ao longo deste período, entre seus funcionários. Necessita 

contratar empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas das diversas unidades 

administrativas deste município. Os gêneros alimentícios adquiridos serão utilizados nas diversas unidades gestoras 

conforme a necessidade de cada repartição nas áreas de alimentação conforme as suas respectivas demandas.  

As aquisições dos supracitados justificam-se pelo fato das Unidades Gestoras necessitarem ter disponíveis os itens 

conforme descritos na Planilha abaixo do processo em tela que possam ser utilizados ao longo do período de 12 meses. 

Por fim, é importante salientar que as quantidades são meramente estimativas, tendo em vista que a necessidade é 

eventual e será somente deferida após situação devidamente motivada.  

A Contratação objetiva evitar a prestação descentralizada desses serviços, o que aumentaria significativamente seus 
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custos. Além da redução de custos, espera-se como resultado da contratação a garantia de qualidade e presteza na 

execução dos serviços. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1. DECRETO 7.892/2013 – Art. 7 Parágrafo 2°§ 2o Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a 

dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

4. DA VIGÊNCIA   

4.1.  O Registro de Preços terá vigência durante um período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.  

4.2. Os contratos oriundos deste Registro de preços poderão ter sua duração e prorrogação de acordo com a Lei nº 

8.666/93. 

  

5. DA ESPECIFICAÇÃO   

5.1.  Os procedimentos a serem realizados deverão estar em conformidade com as especificações, quantidades e 

condições descritas neste Termo de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE UNIDADE 
VR UNIT. 

R$ 
VR TOT. R$ 

1 

ABACATE IN NATURA 

Especificação : ABACATE IN NATURA, espécie comum, 

fruta fresca, unidade de tamanho médio a grande, frutas 

firmes, sem machucados, grau médio de 

amadurecimento, frutas limpas. 

 10.000,00 quilo   

2 

ABACAXI IN NATURA 

Especificação : ABACAXI IN NATURA, espécie comum, 

unidades de tamanho médio a grande, frutas firmes, sem 

machucados, grau médio de amadurecimento, frutas 

limpas, fresco. 

 9.500,00 unidade   

3 

ABÓBORA IN NATURA 

Especificação : Abóbora Moranga de 1ª qualidade, 

espécie comum, tamanho médio a grande, fresca, 

consistência firme, casca livre de fungos. 

 6.600,00 quilo   

4 

AÇÚCAR REFINADO 

Especificação : AÇUCAR refinado, cor clara, sem umidade 

e sujidade, composição de origem vegetal, embalagem 

plástica contendo 1kg. 

 23.500,00 quilo   

5 

AÇUCAR CRISTAL 1KG 

Especificação : Açúcar Cristal, acondicionado em 

embalagem mínimo resistente de polietileno atóxico 

transparente, contendo 01 kg, com identificação na 

 17.000,00 quilo   
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embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 

fermentação, sujidades, parasitas, larvas e material 

estranho. Apresentando cor, odor e sabor característicos. 

Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de 

entrega. 

6 

ALHO KG 

Especificação : ALHO, apresentação natural, aspecto 

físico em cabeça, tipo branco / importado, tamanho 

médio a grande, fresco. 

 1.454,00 quilo   

7 

ARROZ AGULHA TIPO 1 

Especificação : ARROZ tipo agulha, tipo 01, classe longo 

fino, tipo subgrupo polido, sem sujidades, parasitas, 

larvas e bolores. Embalagem plástica transparente 

contendo 1 kg. 

 24.500,00 quilo   

8 

ARROZ AGULHA TIPO 2 

Especificação : ARROZ tipo agulha, tipo 02, classe longo 

fino, tipo subgrupo polido, sem sujidades, parasitas, 

larvas e bolores. Embalagem plástica transparente 

contendo 1 kg. 

 19.500,00 quilo   

9 

BANANA IN NATURA 

Especificação : BANANA IN NATURA, espécie prata, 

tamanho médio a grande, fresca. 

 12.000,00 quilo   

10 

BATATA LAVADA 

Especificação : BATATA LAVADA, tamanho medio a 

grande, de primeira, com aproximadamente 60% de 

maturação, sem ferimentos ou defeitos, sem manchas, 

com coloração uniforme e brilho. 

 15.500,00 quilo   

11 

BETERRABA 

Especificação : BETERRABA, tamanho médio a grande, de 

primeira, com aproximadamente 60% de maturação, sem 

ferimentos e defeitos, sem mancha, com coloração 

uniforme. 

 6.770,00 quilo   

12 

CARNE BOVINA TIPO ALCATRA 

Especificação : Carne bovina tipo alcatra, resfriada, limpa, 

aspecto próprio da espécie, sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas; odor próprio de carne fresca; tipo de corte 

característico da peça conforme padrão descrito na 

portaria nº 5 de 8/11/88 e publicada no d.o.u. de 

18/11/88 seção 1. Embalada em saco plástico 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente e 

que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo. 

 14.000,00 quilo   

13 CARNE BOVINA MOÍDA  12.200,00 quilo   

http://www.braganca.pa.gov.br/
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Especificação : CARNE BOVINA MOÍDA, tipo músculo, 

resfriada, limpa, aspecto próprio da espécie, não 

amolecida, cor própria da espécie, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas; odor próprio de carne 

fresca; tipo de corte característico da peça conforme 

padrão descrito na portaria nº 5 de 8/11/88 e publicada 

no D. O. U de 18/11/88 Seção 1. Embalada em saco 

plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente e que garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo. Validade: Não inferior a 360 dias. 

14 

CARNE BOVINA TIPO CHARQUE 

Especificação : Carne bovina, tipo charque, 1ª qualidade 

(no máximo 10% de gordura), embalada em sacos 

plásticos transparentes, resistentes, limpos, atóxicos e 

não violados, garantindo a integridade do produto até o 

consumo. Embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número de lote, data 

da validade e quantidade do produto. 

 4.000,00 quilo   

15 

CARNE BOVINA TIPO FIGADO 

Especificação : Carne bovina, tipo fígado, resfriada, limpa, 

aspecto próprio da espécie, não amolecida, cor própria da 

espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas; odor 

próprio de carne fresca; tipo de corte característico da 

peça conforme padrão descrito na portaria nº5 de 

8/11/88 e publicado no d.o.u. de 18/11/88 seção 1. 

Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, 

não violado, resistente e que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo. 

 3.500,00 quilo   

16 

CARNE BOVINA TIPO PÁ COM OSSO 

Especificação : Carne bovina, tipo pá com osso, resfriada, 

limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida, cor 

própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas; odor próprio de carne fresca; tipo de corte 

característico da peça conforme padrão descrito na 

portaria n°5 de 8/11/88 e publicada no d.o.u. de 

18/11/88 seção 1. Embalada em saco plástico e 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente e 

que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo. 

 18.000,00 quilo   

17 

CARNE BOVINA TIPO PÁ SEM OSSO 

Especificação : Carne bovina, tipo pá sem osso, resfriada, 

limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida, cor 

própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas; odor próprio de carne fresca; tipo de corte 

 15.000,00 quilo   
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característico da peça conforme padrão descrito na 

portaria n°5 de 8/11/88 e publicada no d.o.u. de 

18/11/88 seção 1. Embalada em saco plástico e 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente e 

que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo. 

18 

CARNE BOVINA TIPO PAULISTA 

Especificação : Carne bovina, tipo paulista, resfriada, 

limpa, aspecto próprio da espécie, não amolecida, cor 

própria da espécie, sem manchas esverdeadas ou 

pardacentas; odor próprio de carne fresca; tipo de corte 

característico da peça conforme padrão descrito na 

portaria n°5 de 8/11/88 e publicada no d.o.u. de 

18/11/88 seção 1. Embalada em saco plástico e 

transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente e 

que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo. 

 16.600,00 quilo   

19 

CARNE IN NATURA tipo frango 

Especificação : CARNE IN NATURA, tipo frango, coxa e 

sobre coxa, resfriada, limpa, aspecto proprio da espécie, 

não amolecida, cor prórpia da espécie, sem manchas 

esverdeadas ou pardacentas; odor próprio de carne 

fresca; tipo de corte característico da peça conforme 

padrão descrito na portaria n°5 de 8/11/88 e publicada 

no d.o.u. de 18/11/88 seção 1. Embalada em saco 

plástico e transparente e atóxico, limpo, não violado, 

resistente e que garanta a integridade do produto até o 

momento do consumo. carne. 

 17.000,00 quilo   

20 

CEBOLA 

Especificação : CEBOLA, tamanho médio a grande, de 

primeira, com aproximadamente 60% de maturação, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, com coloração 

uniforme e brilho. 

 4.700,00 quilo   

21 

PIMENTÃO 

Especificação : PIMENTÃO, tamanho médio a grande, de 

primeira, com aproximadamente 60% de maturação, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, com coloração 

uniforme e brilho. 

 2.300,00 quilo   

22 

CHUCHU 

Especificação : CHUCHU, tamanho médio a grande, de 

primeira, com aproximadamente 60% de maturação, sem 

ferimentos ou defeitos, sem manchas, com coloração 

uniforme e brilho. 

 4.000,00 quilo   

23 FARINHA DE MILHO KG  7.655,00 quilo   
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Especificação : FARINHA, tipo de milho, apresentação 

crua, tipo, grupo seca, subgrupo fina, classe branca, tipo 

01, embalagem plástica 01 kg. 

24 

FARINHA DE TAPIOCA KG 

Especificação : Farinha de tapioca sem coco, classe 

granulada, tipo 1, isenta de sujidades, parasitos e larvas, 

acondicionado em saco plástico transparente de 01 kg. 

 5.000,00 quilo   

25 

FEIJÃO TIPO RAJADO 

Especificação : FEIJÃO TIPO RAJADO, sem sujidades, 

parasitas, larvas e bolores. Embalagem plástica 

transparente contendo 1 kg. 

 14.600,00 quilo   

26 

FUBÁ 

Especificação : FUBÁ, especial, aspectos físico pó fino, 

isento de sujidade, mofo e fermentação, cor amarela, 

matéria prima milho, pacote com 01 kg. 

 6.770,00 quilo   

27 

IOGURTE 01L 

Especificação : IOGURTE de polpa de fruta, diversos 

sabores, contendo a descrição das características do 

produto industrializado, em embalagem original, garrafa 

plástica, embalagem de 01 litro. 

 15.000,00 unidade   

28 LEITE DE COCO 200ML  6.840,00 unidade   

29 

LIMÃO IN NATURA 

Especificação : LIMÃO IN NATURA, tamanho médio a 

grande, de primeira, com aproximadamente 60% de 

maturação, sem manchas, com coloração uniforme e 

brilho, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de 

fertilizantes, de colheita recente. 

 6.500,00 quilo   

30 

MAÇA IN NATURA 

Especificação : MAÇÃ IN NATURA, tamanho médio a 

grande, de primeira, com aproximadamente 60% de 

maturação, sem manchas, com coloração uniforme e 

brilho, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de 

fertilizantes, de colheita recente. 

 2.600,00 quilo   

31 

MAMÃO IN NATURA 

Especificação : MAMÃO IN NATURA, tamanho médio a 

grande, de primeira, com aproximadamente 60% de 

maturação, sem manchas, com coloração uniforme e 

brilho, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de 

fertilizantes, de colheita recente. 

 7.200,00 quilo   

32 
MANTEIGA COM SAL 500G 

Especificação : MANTEIGA, ingredientes sal, apresentação 
 3.100,00 unidade   
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em pote plástica de no máximo 500g, conservação 0 a 5º 

C. 

33 

MELANCIA IN NATURA 

Especificação : MELANCIA IN NATURA, tamanho médio a 

grande, de primeira, com aproximadamente 60% de 

maturação, sem manchas, com coloração uniforme e 

brilho, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de 

fertilizantes, de colheita recente. 

 8.200,00 quilo   

34 

OLEO VEGETAL 900ML 

Especificação : Óleo vegetal comestível, matéria prima 

soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado, 

embalagem de 900ml. 

 8.600,00 unidade   

35 

OVO BRANCO 

Especificação : TAMANHO EXTRA, PESO MÉDIO 62 G 

ORIGEM GALINHA, CARACTERÍSTICAS, ADICIONAL 

BRANCO 

 14.000,00 unidade   

36 

PEITO DE FRANGO KG 

Especificação : PEITO DE FRANGO, resfriada, limpa, 

aspecto próprio da espécie, não amolecida, cor própria da 

espécie, sem manchas esverdeadas ou pardacentas; odor 

próprio de carne fresca; tipo de corte característico da 

peça conforme padrão descrito na portaria nº5 de 

8/11/88 e publicada no D.O.U. de 18/11/88 Secão 1. 

Embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, 

não violado, resistente e que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo. 

 12.500,00 quilo   

37 

PIMENTINHA VERDE 

Especificação : PIMENTINHA VERDE, tamanho médio a 

grande, de primeira, com aproximadamente 60% de 

maturação, sem manchas, com coloração uniforme e 

brilho, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de 

fertilizantes, de colheita recente. 

 1.600,00 quilo   

38 

POLPA DE FRUTA NATURAL SABORES DIVERSOS 

Especificação : POLPA DE FRUTA, natural, sabores 

diversos, acondicionado em embalagem de polipropileno 

transparente, sem conservantes, devendo apresentar na 

embalagem a composição nutricionais, embalagem de 01 

kg. 

 13.000,00 quilo   

39 

REPOLHO 

Especificação : REPOLHO, tamanho médio a grande, de 

primeira, com aproximadamente 60% de maturação, sem 

manchas, com coloração uniforme e brilho, sem sujidades 

 3.962,00 quilo   
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ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita 

recente. 

40 

SALSICHA 

Especificação : origem carne suina e bovina, temperatura, 

conservação 04, tipo tradicional, características 

adicionais, embalada e resfriada, tipo uso cachorro 

quente. 

 2.800,00 quilo   

41 

TOMATE 

Especificação : Tomate médio a grande, de primeira, com 

aproximadamente 60% de maturação, sem manchas, 

com coloração uniforme e brilho, sem sujidades ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, 

livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente. 

 6.770,00 quilo   

42 

TRIGO S/FERMENTO 

Especificação : TRIGO, tipo farinha de trigo, material trigo 

especial, apresentação pó, tipo 01, sem fermento, pacote 

com 01 kg. 

 2.500,00 quilo   

43 

TRIGO C/ FERMENTO 

Especificação : TRIGO, tipo farinha de trigo, material trigo 

especial, apresentação pó, tipo 01, com fermento, pacote 

com 01 kg. 

 3.500,00 quilo   

44 

ACHOCOLATADO EM PÓ. 

Especificação : Achocolatado em pó, a base de: açúcar, 

cacau, maltodexitrina, complexo vitamínico, sal. 

Embalagem de 400g. 

 13.100,00 pacote   

45 

ADOÇANTE 

Especificação : ADOÇANTE, aspecto físico líquido límpido, 

transparente, ingredientes sacarina sódica, ciclamato de 

sódio e edulcorantes, tipo dietético, bico dosador, 

embalagem plástica com 100 ml. 

 3.900,00 unidade   

46 

ALFACE IN NATURA 

Especificação : Alface, com folhas lisas, firmes, viçosas, de 

cor verde, com coloração e tamanho uniformes, sem 

sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, 

de colheita recente. 

 5.000,00 maços   

47 

AVEIA EM FLOCOS 200g. 

Especificação : AVEIA EM FLOCOS, enriquecidas com 

vitaminas, ferro, cálcio. Contendo informações 

nutricionais, data de fabricação. Embalagem com 200g. 

Validade não inferior a 180 dias. 

 4.100,00 pacote   

48 
AVEIA EM FLOCOS FINOS 500g 

Especificação : AVEIA EM FLOCOS, enriquecidas com 
 4.000,00 pacote   
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vitaminas, ferro, cálcio. Contendo informações 

nutricionais, data de fabricação. Embalagem com 500g. 

Validade não inferior a 180 dias. 

49 

BATATA PALHA 500G 

Especificação : Embalagem com 500g. Data de 

embalamento não superior a 30 dias, validade de, no 

mínimo, 6 meses. 

 2.590,00 pacote   

50 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 400G 

Especificação : Biscoito salgado, tipo cream cracker, à 

base de: farinha de trigo, gordura vegetal hidrogenada, 

água, açúcar, amido de milho, aspecto, cor, sabor, cheiro 

e sabor próprios embalados em pacote plástico 

resistente. Embalagem de 400g. 

 18.100,00 pacote   

51 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA 400g 

Especificação : Biscoito doce, tipo Maria, a base de trigo, 

açúcar, gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, 

açúcar invertido, soro de leite, fermento químico, 

embalados em pacotes plásticos resistentes. Embalagem 

de 400g. 

 18.000,00 pacote   

52 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 400g. 

Especificação : BISCOITO doce, tipo rosquinha, sabor leite, 

gordura vegetal hidrogenada, amido de milho, açúcar 

invertido, soro de leite, fermento químico, embalados em 

pacote plástico resistente. Embalagem de 400 g. 

 17.800,00 pacote   

53 

CANELA EM PÓ 30G 

Especificação : CANELA, tipo condimento, apresentação 

moída, aspecto físico pó, embalagem plástica com 

mínimo 30g. 

 1.812,00 unidade   

54 

PÓ DE CAFÉ TIPO 1 EXT FORTE 1KG 

Especificação : Pó de café, tipo 01, extra forte, torrado e 

moído/6cob, apresentação em pó homogêneo, embalado 

a vácuo, normas técnicas laudo de classificação de café 

feito pela abic, características adicionais até 15% conillon 

/ até 10% pva, isentos pretos, verdes. 

 9.000,00 pacote   

55 

SAL REFINADO 1KG 

Especificação : Sal, tipo refinado, aplicação alimentícia, 

teor máximo sódio 196 mg/g aditivos iodo/prussiato 

amarelo soda/ sílico, alumínio sódio, acidez 7,50ph, 

embalagem plástica com 01 kg. 

 2.539,00 unidade   

56 

SUCO EM PÓ 

Especificação : SUCO, apresentação pó, tipo artificial, 

sabores diversos, embalagem com no mínimo 35g. 

 6.155,00 unidade   

57 
VINAGRE. 

Especificação : Vinagre, matéria prima, vinho branco, tipo 
 2.885,00 frasco   
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macio, acidez 4,50 per, aspecto físico liquido, aspecto 

visual límpido e sem depósito, branco, especial, tipo 01. 

Frasco com 750ml. 

58 

AMIDO DE MILHO 500G 

Especificação : Amido de Milho tipo 1, sob a forma de pó 

fino, cor branca, sabor e odor característicos, fabricado a 

partir de matérias primas sãs e limpas. Acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 

pelo menos 500g, com identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de: 

matéria terrosa, parasitas, larvas, material estranho sem 

umidade, fermentação ou ranço. Validade mínima de 12 

(doze) meses, a contar da data de entrega. 

 4.135,00 unidade   

59 

CEREAL INFANTIL TIPO CREMOGEMA 200G 

Especificação : Cereal infantil, tipo cremogema. Mistura 

para mingau, sabor tradicional, caixa com 200g. 

 10.500,00 pacote   

60 

CHEIRO VERDE MAÇO 250g 

Especificação : Cheiro verde, com folhas lisas, firmes, 

viçosas, de cor verde brilhante, sem sujidades ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, 

livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente. 

Maço com 250g. 

 2.700,00 maços   

61 
COCO RALADO 100g. 

Especificação : Coco ralado, embalagem 100g. 
 2.885,00 pacote   

62 

COLORAU CONDIMENTO 250g 

Especificação : Colorau condimento, apresentação 

industrial, aspecto físico pó, tipo industrial, embalagem 

plástica com 250g. 

 1.531,00 pacote   

63 

COUVE IN NATURA 

Especificação : Couve, com folhas lisas, firmes, viçosas, de 

cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniformes 

e típicos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos 

que possam alterar sua aparência e qualidade, livres de 

resíduos de fertilizantes, de colheita recente, maço 250g. 

 4.300,00 maços   

64 

CREME DE LEITE 200G 

Especificação : Creme de leite, embalado em tetra-Pack, 

não amassadas, resistentes, não violados. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de identificação, 

procedência, informações nutricional, número de lote, 

quantidade do produto, número do registro no Ministério 

da Agricultura SIF/DIPOA e carimbo da inspeção do SIF. 

Embalagem com mínimo 200 gr. 

 6.300,00 unidade   

65 ERVILHA 200G  5.800,00 unidade   
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66 

EXTRATO DE TOMATE 

Especificação : Extrato de tomate, extrato alimentício, 

ingrediente básico tomate, conservação isenta de 

fermentação, feito com tomates maduros, selecionados, 

sem pele e sem sementes, embalagem com 200g. 

 4.100,00 unidade   

67 

FARINHA P/ QUIBE KG 

Especificação : FARINHA para quibe, composição grãos de 

trigo, selecionados e moídos, tipo cru, pacote com 01 kg. 

 4.700,00 quilo   

68 

FARINHA DE MANDIOCA KG 

Especificação : Farinha de mandioca crua tipo 1, grupo 

seca, subgrupo fina, classe branca, obtido das raízes de 

mandioca sadias, devidamente, acondicionada em 

embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 

01 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 

larvas e material estranho, não podendo apresentar-se 

úmida, fermentada ou rançosa. Validade mínima de 06 

(seis) meses a contar da data de entrega. 

 22.300,00 quilo   

69 

FEIJÃO CARIOQUINHA 

Especificação : Feijão tipo 01 subgrupo tipo carioquinha, 

sem sujidades, parasitas, larvas e bolores. Embalagem 

plástica transparente contendo 1kg. 

 14.600,00 quilo   

70 
GOIABADA 

Especificação : GOIBADA, embalagem plástica 600g. 
 3.062,00 unidade   

71 

LARANJA IN NATURA 

Especificação : LARANJA IN NATURA, tamanho médio a 

grande, de primeira, com aproximadamente 60% de 

maturação, sem manchas, com coloração uniforme e 

brilho, sem sujidades ou outros defeitos que possam 

alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de 

fertilizantes, de colheita recente. 

 10.000,00 quilo   

72 

LEITE CONDENSADO 395g 

Especificação : Leite condensado, ingredientes: leite 

integral, açúcar, leite em pó integral e lactose, 

características adicionais homogêneos isento de 

granulações, coloração branca, embalagem com 395g. 

 7.500,00 unidade   

73 

LEITE EM PÓ INTEGRAL 1Kg 

Especificação : LEITE EM PÓ, integral, embalado em saco 

plástico, isento de sujidade, resistente, não violado. A 

embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 

número do lote, quantidade do produto, número do 

registro no ministério da agricultura SIF/DIPOA e carimbo 

 11.800,00 unidade   
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de inspeção do SIF. Embalagem contendo 1kg. 

74 

MACARRÃO COM OVOS TIPO ESPAGUETE 

Especificação : Macarrão c/ ovos tipo espaguete. 

Ingredientes: Sêmola de trigo, ovos, amido de milho, 

corante natural, cúrcuma e urucum. Embalagem plástica 

de 500g. 

 5.000,00 pacote   

75 

MACARRÃO C/OVOS GOELA DE PATO 500G 

Especificação : MACARRÃO, tipo com ovos, formato goela 

de pato (goela pequena), pacote de 500g. 

 5.200,00 pacote   

76 

MARGARINA COM SAL 

Especificação : MARGARINA com sal, a base de óleos 

vegetais líquidos e hidrogenados, água, leite em pó 

reconstituído, sal, vitamina a/ beta caroteno, aroma de 

manteiga idêntico ao natural, corante natural de urucum/ 

cúrcuma. Embalado em embalagem plástica de 

1kg.gorduras trans. Embalado em pote plástico fechado e 

resistente de 500g. 

 6.500,00 quilo   

77 

MASSA DE SOPA a base de farinha de trigo 500g 

Especificação : MASSA DE SOPA, a base de farinha de 

trigo/ sêmola ou semolina com ferro e ácido fólico, 

corante natural de urucum e outras substâncias 

permitidas e submetidos a processo tecnológico 

adequado. Embalagem de 500g. 

 3.800,00 pacote   

78 

MILHO DE PIPOCA 

Especificação : Milho de pipoca, tipo 01, grupo duro, 

classe amarelo, embalagem plástica 500g. 

 2.300,00 pacote   

79 

MISTURA PARA MINGAU A BASE DE ARROZ 

Especificação : Mistura para mingau, instantâneo, feito à 

base de arroz, tipo cereal, infantil, embalagem 400g. 

 2.562,00 pacote   

80 

MISTURA PARA MINGAU A BASE DE MILHO 

Especificação : Mistura para mingau, instantâneo, feito a 

base de milho, tipo cereal, infantil, embalagem de 500g. 

 3.100,00 pacote   

81 OREGANO 50G  4.762,00 pacote   

82 

TEMPERO COMP S/PIMENTA 

Especificação : Tempero completo, pronto, sem pimenta, 

à base de alho, sal, cebola e outros ingredientes 

mencionados. Embalagem plástica de 300g. Validade: 

Não inferior a 180 dias. 

 3.462,00 unidade   

83 

SUCO CONCENTRADO SABORES DIVERSOS 500ML 

Especificação : SUCO, apresentação líquido, tipo natural, 

características adicionais, concentrado, sabores diversos, 

garrafa com 500 ml. 

 1.000,00 unidade   

84 
BACON 

Especificação : BACON, 1ª qualidade, embalada em sacos 
 600,00 quilo   
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plásticos transparentes, resistentes, limpos, atóxicos e 

não violados, garantindo a integridade do produto até o 

consumo. Embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número do lote, data 

da validade, quantidade do produto. Embalagem de com 

no máximo 01 kg. 

85 
CALDO EM CUBO SABOR CARNE, CX C/24X19G 02 

TABLETES 
 1.500,00 caixa   

86 
CALDO EM CUBO SABOR GALINHA, CX C/24X19G 02 

TABLETES 
 1.500,00 caixa   

87 

CARNE BOVINA EM CONSERVA. 

Especificação : O produto deverá ser preparado a partir 

de animais sadios, abatidos sob prévia inspeção sanitária, 

estar em perfeito estado de conservação e ser processado 

por meio mecânico em boas condições de higiene. Deverá 

apresentar-se em pedaços de tamanho uniforme, cortado 

em cubos medindo entre 2 (dois) e 3 (três) centímetros de 

lado, envasados em seu prórpio caldo de cozimento, não 

podendo ser moído, triturado, nem conter soja. A carne 

bovina em conserva deverá ser isenta de peles, veias, 

aponevroses, cartilagens, intestinos, tendões mou 

fragmentos de ossos e outros tecidos inferiores. 

 6.000,00 unidade   

88 

FERMENTO BIOLÓGICO 500G 

Especificação : FERMENTO, Características técnicas: 

Fermento biológico, seco, instantâneo. Embalagem: Deve 

estar intacta, acondicionado em latas ou pacotes 

resistentes de 500g. Prazo de Validade: Mínimo de 3 

meses a partir da data de entrega. A rotulagem deve 

conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou 

marca, ingredientes, data de validade, lote e informações 

nutricionais. 

 1.000,00 unidade   

89 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 250G 

Especificação : Fermento, características técnicas: 

fermento químico, em pó, para confecção de bolos. 

Embalagem: deve estar intacta, acondicionado em latas 

ou pacotes resistentes de 250g. Prazo de validade: 

mínimo de 3 meses a partir da data de entrega. A 

rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 

informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de 

validade, lote e informações nutricionais. 

 1.000,00 unidade   

90 

GELATINA 75G 

Especificação : GELATINA, Com polpa de fruta, sabores 

diversos, corante natural, fonte de vitaminas e minerais, 

embalagem com 75g (caixa), conter modo preparo, 

 12.000,00 unidade   
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rendimento, ingredientes, informações nutricionais, nome 

e endereço do fabricante impressos na embalagem, Prazo 

de validade mínimo de 3 meses a partir da data de 

entrega. 

91 

MAIONESE 200G 

Especificação : Maionese, com informações nutricionais e 

prazo de validade impresso no rotulo com 200g. 

 2.000,00 unidade   

92 

SARDINHA EM ÓLEO 125G 

Especificação : Sardinha ao óleo comestível, produto 

elaborado com sardinhas íntegras, descabeçadas, 

descamadas, evisceradas e livres de nadadeiras, 

conservado em óleo comestível. Embalagem em lata de 

125g. A lata deverá apresentar revestimento interno 

apropriado, vedada, isento de ferrugem e substância 

nocivas. Validade mínima de 06 meses. 

 6.000,00 unidade   

93 

SUCO LÍQUIDO 

Especificação : Suco, apresentação líquido, tipo natural, 

característica adicionais, concentrado, sabores diversos, 

embalagem com 500ml. 

 708,00 unidade   

94 

LEITE NAM 01 

Especificação : Especificação: Leite NAN ou similar com o 

mesmo valor nutricional. Lata com 400g. 

 300,00 unidade   

95 

LEITE NAM 02 

Especificação : Especificação: Leite NAN 02 ou similar com 

o mesmo valor nutricional. Lata com 400g. Lata com 

400g. 

 300,00 unidade   

96 

LEITE NEOCATE ADVANCE 

Especificação : Especificação: Leite NEOCATE ADVANCE 

ou similar com o mesmo valor nutricional. Lata com 400g. 

 300,00 unidade   

97 

LEITE NEOCATE LCP 

Especificação : Especificação: Leite NEOCATE LCP ou 

similar com o mesmo valor nutricional. Lata com 400g. 

 300,00 unidade   

98 

FORMULA INFANTIL NESTOGENO 1 400g 

Especificação : Especificação: Fórmula infantil 

NESTOGENO 1 ou similar. Lata com 400g. 

 200,00 unidade   

99 

FORMULA INFANTIL NESTOGENO Plus 400g 

Especificação : Especificações: Fórmula infantil 

NESTOGENO Plus ou similar. Lata 400g. 

 200,00 unidade   

100 

LEITE EM PÓ PREGOMIN PEPTI 400g 

Especificação : Especificação: Leite em pó PREGOMIN 

PEPTI ou similar. Lata com 400g. 

 200,00 unidade   

101 

LEITE EM PÓ SUPRA SOY S/ LACTOSE 

Especificação : Especificação: Leite em pó SUPRA SOY S/ 

LACTOSE ou similar. Lata com 400g. 

 200,00 unidade   
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102 

FLOCOS CEREAIS TIPO FARINHA LACTA 400G 

Especificação : Floco de Cereais, tipo farinha láctea, 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, leite em pó 

integral, vitaminas e minerais, sal, aromatizantes. 

Contém glúten. Embalagem em perfeitas condições, 

embalagem com 400g. 

 10.000,00 unidade   

103 
KETCHUP 

Especificação : Embalagem com 200g 
 500,00 unidade   

   

5.2. As quantidades acima são apenas estimativas, facultando-se a administração à contratação;  

5.3. Os valores dos Produtos terão como base os preços e os índices praticados no mercado; 

5.4. A licitante, por ocasião da participação nesta licitação, obriga-se a fornecer produtos de acordo com a descrição 

deste termo, devendo sempre ser de ‘‘PRIMEIRA QUALIDADE”. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS 

6.1.  O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas durante 12 

(doze) meses; assim, não poderão ser fornecidos em uma única parcela, devendo haver entregas parciais, de forma a 

atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante. 

6.2.  A entrega dos produtos deverá ser disponibilizada imediatamente, a partir da assinatura do contrato, mediante 

a apresentação dos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão Licitante, de acordo com as necessidades destes. 

6.3. Os produtos a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões definidos pelos 

órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-se também as disposições da Lei nº 

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.4.  A empresa Contratada será responsável pela entrega e transporte, desde a sua origem ou local da embalagem 

até o endereço definido nesse Termo, sem quaisquer complementos nos preços contratados ou pagamento adicional 

referente a frete.  

6.5. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá atender ao chamado para fornecimento do produto, objeto deste certame, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento formal da solicitação expedida pela 

Secretaria requisitante.  

6.6.  As solicitações dar-se-ão de forma parcelada, semanalmente ou diariamente, de acordo com as necessidades da 

Secretaria interessada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento/serviço, emitido pelo encarregado 

responsável. 

6.7. Toda solicitação de entrega de produto será mediante OC-Ordem de Compra, emitida previamente ao 

FORNECEDOR REGISTRADO, com parecer e diagnóstico prévio do servidor responsável, chefe de operações ou 

secretário.  

6.8.  O ÓRGÃO GERENCIADOR, rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com a ordem 

de fornecimento e com as normas deste Termo; 
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6.9. O recebimento definitivo dos produtos, objeto deste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade da 

licitante vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Secretaria 

requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

6.10. O ÓRGÃO GERENCIADOR indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

6.11. No ato do recebimento, a aceitação do objeto deste pregão, está condicionada ao enquadramento das 

especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência, e será observado no que couber, as disposições da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

6.12. A entrega do objeto será realizada na sede da Prefeitura Municipal de Bragança e/ou na respectiva Secretaria 

requerente de acordo com a sua necessidade, a qual informará ao fornecedor com antecedência mínima de 5 dias. 

  

7. DA GESTÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Caberá ao Gabinete do Prefeito, através da Comissão Permanente de Licitação, a gestão dos preços registrados, 

atuando em conjunto com o ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, verificada a adequação destes 

atos praticados pelo mercado e às necessidades demandadas pela Administração municipal; 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1.  Receber, conferir e controlar mensalmente a fatura e a nota fiscal dos produtos/serviços que foram fornecidos; 

8.2.  Aumentar ou diminuir a quantidade dos produtos contratados, conforme a necessidade, respeitando a 

porcentagem permitida por lei, que é de até 25% do valor inicial; 

8.3.  Indicar um representante da Prefeitura Municipal de Bragança e demais Secretarias requerentes para 

acompanhamento do objeto contratado e, 

8.4.  Pagar pelos produtos/serviços entregues, após comprovação. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à CONTRATANTE e endereço eletrônico de e-

mail para receber toda e qualquer comunicação formal, seja requisição de produto, notificação e outras que se fizerem 

pertinentes; 

9.2. Responder pelos produtos que entregar, conduzindo-os de acordo com as normas e disposições legais, e possuir 

pessoal capacitado em todos os níveis de trabalho; 

9.3. Indicar um responsável para acompanhamento de toda a execução do contrato; 

9.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de qualificação exigidas, principalmente as Licenças de Funcionamento e as Certidões Fiscais e Trabalhistas, 

devidamente expedidas pelos órgãos competentes, de forma ativa e em plena vigência; 

9.5. Desenvolver seus trabalhos em regime de colaboração com a Prefeitura de Bragança de forma a cumprir os 

http://www.braganca.pa.gov.br/


 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

CNPJ: 04.873.592/0001-07 
Passagem Nossa Senhora da Gloria, s/n – Bairro: Riozinho 

CEP: 68.600-000 • Bragança – Pará – Site: www.braganca.pa.gov.br  

prazos estabelecidos, informar todos os pormenores do serviço prestado e corrigir as falhas verificadas no trabalho, 

sem ônus para a Administração; 

9.6.  Emitir mensalmente a fatura, a nota fiscal e um boletim de fornecimento dos produtos, devendo constar uma 

relação com a data, descrição do item, quantidades, valores e o nome do setor solicitante; 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação caberá ao órgão contratante, que determinará o que for necessário para 

regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo 

seu substituto legal. 

10.2. Será designado para fiscalizar e acompanhar as entregas, objeto da presente contratação, o servidor público 

municipal de acordo com o órgão contratante. 

10.2.1. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos produtos, inclusive observância às 

quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os itens em desacordo com as especificações do edital, bem como, 

dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme 

art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

11.1. É concedido um prazo de 03 (três) dias, contados da data da protocolização da Nota Fiscal/Fatura, para 

conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo. 

11.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá apresentar o número do contrato ou OC-Ordem de Compra/Fornecimento e/ou do 

avença que faz referência. 

11.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá discriminar os itens do avença, se for o caso, constando o valor unitário e as demais 

especificações constantes na proposta consolidada vencedora do certame. 

11.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Termo e comprovada a 

manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria 

para o efetivo pagamento, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data do atesto de conformidade da nota fiscal. 

11.5. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no subitem 

anterior (11.4) passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

11.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em conta corrente 

indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito.  

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. A empresa que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir do lance 

ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento deste processo; ou o vencedor que, convocado dentro do prazo 

de validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não 
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assinar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar- se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito a aplicação de ADVERTÊNCIA além das seguintes 

penalidades, segundo a extensão da falta cometida, com observância do direito à prévia defesa: 

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, quando convocada 

dentro do prazo de validade de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 

Bragança pelo período de 01 (um) ano. 

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

Entregar o objeto fora do prazo estabelecido. 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do produto não fornecido, limitada 

a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total 

ou parcial do objeto. 

Não efetuar a troca do objeto, quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 

Bragança pelo período de 1(um) ano. 

5. Multa de 0,5% (cinco por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do material não substituído, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério 

da Administração, poderá ser considerada inexecução 

total ou parcial do objeto. 

Deixar de entregar documentação exigida neste 

Edital. 

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 

Bragança pelo período de 1(ano) ano. 

8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho/valor total estimado para o 

item ou lote. 

Não mantiver a proposta ou desistir do lance. 

9. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 

Bragança pelo período de 1(um) ano. 

10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

Comportar-se de modo inidôneo. 

11. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 

Bragança pelo período de 2 (dois) anos. 

12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 
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Fizer declaração falsa. 

13. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 

Bragança pelo período de 2 (dois) anos. 

14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

Apresentar documentação falsa. 

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública 

pelo período de 5 (cinco) anos. 

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

17. Comunicar ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscal. 

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública 

pelo período de 5(cinco) anos. 

19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

20. Comunicar ao Ministério Público. 

Deixar de executar qualquer obrigação pactuada 

ou prevista em lei e no edital do presente pregão 

eletrônico, em que não se comine outra 

penalidade. 

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério 

da Administração, poderá ser considerada inexecução 

total ou parcial do objeto. 

Inexecução total. 

22. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 

Bragança pelo período de 2(dois) anos. 

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 

24. Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 

Bragança pelo período de 1(ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente a parte não executada. 

 

10.2. Na hipótese de a multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, a Prefeitura 

Municipal de Bragança poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa fornecedora 

também se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Termo. 

10.3 As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de 

Bragança ou cobradas diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 

cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

10.4. A defesa deverá ser apresentada pelo interessado no respectivo processo no prazo de 5 (cinco) dias úteis a 

contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas.  
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10.5. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 

fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura Municipal de Bragança que deverá examinar 

a legalidade da conduta da empresa. 

10.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Prefeitura 

Municipal de Bragança, conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das 

penalidades mencionadas nos subitens anteriores. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, a licitante será descredenciada 

por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo. 

10.8. Os parâmetros das penalidades apresentadas são considerados como limites, cuja valoração dependerá da 

avaliação desta administração, de acordo com o caso concreto. 

10.9.  Pelo inadimplemento contratual a Contratada ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 88 da Lei nº 

8.666/93, no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, respeitado o devido processo legal, nos 

termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93; 

10.10. Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à Contratada concomitantemente as penas de 

advertência, suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Municipal e impedimento de licitar e 

contratar com a Administração; 

10.11.  Quando aplicada a pena de multa, esta será calculada em 10% (dez por cento) sobre o valor do avença; 

10.12.  Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados para o fornecimento, total ou parcial, dos 

materiais, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, quando ocorrer fato superveniente, 

excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do avença e de 

impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em documento 

contemporâneo a sua ocorrência; 

10.13. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante pela Contratada serão deduzidos dos valores a 

serem pagos; 

10.14. A contratada inadimplente que não tiver valores a receber do Contratante, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a notificação oficial, para recolhimento de multa; 

10.15. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será precedida do devido processo legal, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa; 

10.16. A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescinda unilateralmente o avença; 

10.17. As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

 

Bragança/PA, xx de xxxxxx de 2020. 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
__________________________________________ 

Alcides Rufino de Oliveira Neto 
Secretário Municipal de Aministração e Defesa Social 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

LICITAÇÃO: nº XX/2020 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
ÓRGÃO CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA. 
 
LICITANTE/RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE FIXO/CELULAR: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 

OBJETO: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

OBS: ANEXAR PLANILHA DE ITENS, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
DADOS BANCÁRIOS 
Conta Corrente:  
Agência:  
Banco: 
 
 
Data: 
Validade da proposta:...........Dias  
Prazo de Entrega: ......................... 
 
 
Dados do receptor das ordens de fornecimento: 
Nome:  
CPF: 
Telefone (FAX): 
Celular: 
Email: 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
Nome do Representante 

CPF: 
Cargo/Função: 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./2020 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2020-034/SEMADS/PMB 

 

  O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade 

de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  

Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº 

...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para a futura ou eventual contratação de Pessoa Jurídica 

para aquisição de Gêneros Alimentícios, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Bragança, suas 

Secretarias e Fundos, de acordo com o Termo de Referência – Anexo I do Pregão nº 9/2020-034, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE UNIDADE VR UNIT. R$ VR TOT. R$ 

 
      

 

3. ÓRGÃO (S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador do Registro de Preços: Secretaria Executiva de Gabinete 

3.2. O (s) órgão (s) participante (s) do registro de preços: SEGAB, SEMADS, SEFIN, SEMAGRI, SECULD, SEMEP, SINFRA, 

SEMMA, SEMED, SETUR, FUNDEB, SEPLAN e SEMUSB 

  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
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desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 

Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 e suas alterações. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 

entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 

não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50 (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 

da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 

ao(s) fornecedor(es). 
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 

assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

Nota Explicativa: Suprimir o item quando inexistirem outros fornecedores classificados registrados na ata. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 

órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 

Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas 

seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos 

termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 00/2020, CELEBRADA ENTRE A 

PREFEITURA DE BRAGANÇA E A EMPRESA (NOME DA EMPRESA), 

TENDO COMO OBJETO A 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, NA FORMA ABAIXO. 

 

O MUNICÍPIO DE BRAGANÇA por meio da PREFEITURA MUNICIPAL BRAGANÇA, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede Passagem Nossa Sra. Da Gloria, s/n, Centro, Bragança-Pará, CEP 68.600-000, CNPJ: 04.873.592/0001-

07, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, portador do CPF nº. 000.000.000-00, e CI nº. 00000 

xxx/xxx em Conivência a SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: 00.000.000/0000-00, neste ato 

representada pela Secretário (a) Municipal de XXXXXX, a Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador (a) do CPF nº. 

000.000.000-00 e RG nº. 0000000 XXX/XX, doravante denominados CONTRATANTE e a EMPRESA XXXXXXXXXXXXX, 

sediada à XXXXXXXXXXX, nº 000, Bairro: XXXXXX, Inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0001-00, Inscrição Estadual nº 

00.000.000-0, neste ato representado por XXXXXXXX, portador do RG sob nº 00000 SSP/Pa, e do CPF sob nº 

000.000.000-00, resolvem celebrar o presente Contrato, tendo em vista o que consta no processo e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico  nº 000/2020, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

de acordo com o Termo de Referência – Anexo I, conforme especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE UNIDADE VR UNIT (R$) VR TOT (R$) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

2.1.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.2. A prorrogação de contrato esta vinculada aos termos do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
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3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos 

quantitativos efetivamente executado. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no 

orçamento do Exercício de 2020 conforme descrição abaixo: 

Órgão:  

Unidade Orçamentária:  

Projeto/Atividade:  

Categoria Econômica: 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital e 

no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a 

partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do menor índice acumulado ao ano. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS/REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços/entrega dos produtos pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e 

a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

7.2. Fica designado o servidor (a) xxxxxxxxxxxxxxxx, matrícula nº 00, como fiscal nomeado (a), para ser fiscal do 

contrato (s) vinculado (s) ao Pregão Eletrônico nº 000/2020, celebrado com a empresa xxxxxxxxxxxxx, CNPJ: 

XXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Edital e Termo de Referência, anexo 

do Edital. 
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8.2. A contratada fica obrigada a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação de sua proposta, durante a 

vigência do contrato. 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas na Lei 8.666/93, no Edital e no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 

e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

11.1. É vedado à CONTRATADA: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços/entrega dos produtos sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União 

e/ou Diário Oficial do estado do Pará e jornal de grande Circulação no Estado, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1. Os casos omissos, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação ou pela Autoridade Superior. 

14.2. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de 

Bragança/PA. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Bragança (PA), xx de xxxxxxxx de 2020. 

 

 

________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA 
(CONTRATANTE) 

 
 
 
 
 

_______________________________ 
NOME 

CARGO/FUNÇÃO 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
(CONTRATADA) 
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